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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Enquadramento da ação 

1. Em cumprimento do Programa de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas (TC)1,  foi 

realizada uma verificação interna à conta da AC - Águas de Coimbra, E. M. doravante 

designada por AC, ou empresa, relativa ao exercício de 01/01 a 31/12/2022, da 

responsabilidade dos elementos constantes da respetiva relação nominal2. 

2. O exame da conta foi efetuado tendo presente o disposto no n.º 2 do art.º 53.º da Lei n.º 98/97, 

de 26 de agosto3, designada como LOPTC e, ainda, o estabelecido no n.º 2 do art.º 128.º do 

Regulamento do TC4. 

3. O presente relatório integra os resultados dos procedimentos de verificação interna de contas, 

os quais constituem a base para a decisão a proferir pela 2.ª Secção do TC. 

4. Os procedimentos de verificação incidiram sobre os documentos de prestação de contas que 

incluem, entre outros: 

a) O Balanço (que evidencia um ativo total de 78.278.939,66€ e um capital próprio de 

59.690.165,69€) e a Demonstração dos Resultados (que apresenta um resultado líquido de 

2.105.810,88€); 

b) A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) (que traduz recebimentos de 

32.185.976,26€, a que acresce o saldo inicial no valor de 2.734.614,94€, pagamentos de 

30.018.925,80€ e um saldo final de 4.901.665,40€). 

1.2. Caracterização da entidade 

5. A AC foi constituída por escritura pública de 26/03/20045 sendo uma pessoa coletiva de direito 

privado, com natureza municipal, sob a forma de entidade empresarial local, dotada de 

personalidade jurídica e autonomia administrativa, financeira e patrimonial, sediada em 

Coimbra6, cujo capital social, no montante de 40.000.000€7, é integralmente subscrito e 

realizado pela Câmara Municipal de Coimbra (CMC).   

 
1 Aprovado pela Resolução n.º 2/2023 – 2.ª Secção, de 7 de dezembro. 
2 Cfr. Anexo I. 
3 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, e 

alterada pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, pela Lei n.º 27-A/2020, de 24 
de julho, pela Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, e pela Lei n.º 56/2023, de 06 de outubro. 

4 Publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 33, de 15 /02/2018, alterado e republicado no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 5, de 08/01/2024. 

5 Publicada no Diário da República, 3ª Série, n.º 73, de 26/03/2004. 
6 Após transformação, alteração parcial do contrato de sociedade e aumento de capital feita por escritura pública em 

12/02/2013.  
7 Representado por 8 mil ações no valor nominal de 5.000€ cada uma (Cfr. artigo 4.º do Estatuto). 
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6. Tem por objeto a satisfação de necessidades básicas no domínio do abastecimento público 

de água e saneamento de águas residuais urbanas, concretizando as suas atividades no 

âmbito das atribuições do município relativas ao ambiente e saneamento básico8. 

7. Rege-se pelo seu Estatuto, pelo Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais (RJAEL)9, pela lei comercial10, e, subsidiariamente, pelo Regime Jurídico 

do Setor Público Empresarial (RJSPE)11. 

8. Integram os órgãos sociais12 da empresa:  a Assembleia Geral, o Conselho de Administração 

e o Fiscal Único, aos quais incumbem, entre outras, as seguintes competências: 

a) Assembleia Geral13 – “(…) Aprovar os planos anuais e plurianuais de investimentos e 

respetivos planos de financiamento; Aprovar os orçamentos anuais de exploração, de 

investimento e financeiros; Apreciar e aprovar o relatório de gestão, o balanço, as contas 

do exercício e o parecer dos órgãos de fiscalização e deliberar sobre a aplicação dos 

resultados do exercício e utilização de reservas (…)”; 

b) Conselho de Administração14 – “(…) Elaboração dos instrumentos de gestão previsional e 

a sua apresentação aos órgãos da AC (…); Submissão dos instrumentos de gestão 

previsional à apreciação da Assembleia Geral (…); Elaboração do relatório de gestão e das 

contas do exercício, bem como da proposta de aplicação de resultados e sua apresentação 

aos órgãos da AC com funções de fiscalização (…); Submissão à apreciação da Assembleia 

Geral (…) do relatório de gestão e das contas do exercício bem como da proposta de 

aplicação de resultados; Elaboração dos relatórios semestrais de execução orçamental 

(…)”; 

c) Fiscal Único15 – “(…) Fiscalizar a ação do Conselho de Administração; Vigiar pela 

observância da lei e dos presentes estatutos (…) Emitir parecer sobre os instrumentos de 

gestão previsional (…); Emitir a certificação legal das contas (…)”. 

2. CONTRADITÓRIO 

9. No âmbito do exercício do contraditório, consagrado nas normas constantes do art.º 13.º da 

LOPTC, os responsáveis identificados no quadro seguinte foram notificados para, querendo, 

se pronunciarem sobre o conteúdo do Relato de Verificação Interna de Contas, relativo ao 

 
8 Cfr. artigo 3.º do Estatuto. 
9 Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação em vigor. 
10 Decreto-Lei n.º 262/1986, de 02 de setembro, na sua redação em vigor (Código das Sociedades Comerciais - CSC). 
11 Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na sua redação em vigor. 
12 Cfr. artigo 7.º do Estatuto. 
13 Cfr. artigo 10.º do Estatuto. 
14 Cfr. artigo 13.º do Estatuto. 
15 Cfr. artigo 19.º do Estatuto. 
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período de 01/01 a 31/12/2022, incluindo o atual CA da AC e a atual Câmara Municipal de 

Coimbra: 

Nome Órgão/Cargo Notificação 
Exercício do 
contraditório 

José Alfeu Almeida de Sá Marques Presidente do CA Ofício n.º 893/2025, de 10 de 
janeiro 

28/01/2025 

Filipe Alexandre Carrito Fernandes Vítor Administrador do CA Ofício n.º 906/2025, de 10 de 
janeiro 

28/01/2025 

Helena Maria Martins Simão  Administradora não 
executivo do CA 

Ofício n.º 912/2025, de 10 de 
janeiro 28/01/2025 

José Manuel Monteiro de Carvalho e 
Silva Presidente da CMC Ofício n.º 946/2025, de 10 de 

janeiro 27/01/2025 

Francisco José de Baptista Veiga Vice-Presidente da 
CMC 

Ofício n.º 926/2025, de 10 de 
janeiro 27/01/2025 

Ana Maria César Bastos Silva Vereadora da CMC Ofício n.º 918/2025, de 10 de 
janeiro 27/01/2025 

Ana Maria Cortez Vaz dos Santos 
Oliveira Vereadora da CMC Ofício n.º 919/2025, de 10 de 

janeiro 27/01/2025 

Carina Gisela Sousa Gomes Vereadora da CMC Ofício n.º 922/2025, de 10 de 
janeiro Não respondeu 

Carlos Manuel Dias Cidade Vereador da CMC Ofício n.º 923/2025, de 10 de 
janeiro Não respondeu 

Carlos Miguel Mantas Matias Lopes Vereador da CMC 
Ofício n.º 924/2025, de 10 de 

janeiro 27/01/2025 

Francisco José Pina Queirós Vereador da CMC 
Ofício n.º 944/2025, de 10 de 

janeiro Não respondeu 

Hernâni Pombas Caniço Vereador da CMC 

Ofício n.º 945/2025, de 10 de 
janeiro Devolvido 

Ofício n.º 3803/2025, de 29 de 
janeiro 

Devolvido 

Ofício n.º 6107/2025, de 13 de 
fevereiro 

Não respondeu 

José Ricardo Miranda Dias Vereador da CMC Ofício n.º 949/2025, de 10 de 
janeiro Não respondeu 

Miguel José Ferros Pimentel Reis da 
Fonseca Vereador da CMC Ofício n.º 950/2025, de 10 de 

janeiro 27/01/2025 

Regina Helena Lopes Dias Bento Vereadora da CMC Ofício n.º 951/2025, 
de 10 de janeiro Não respondeu 

Atual Conselho de Administração da AC16 
Ofício n.º 892/2025, de 10 de 

janeiro Não respondeu 

Atual CM de Coimbra Ofício n.º 913/2025, de 10 de 
janeiro 27/01/2025 

10. Face às alegações apresentadas, constantes na íntegra no Anexo VII, afere-se resumidamente 

que:  

a) Os membros do CA da AC, em funções no exercício de 2022, alegaram todos no mesmo 

sentido, e em moldes idênticos, concluindo que “(…) equacionando-se a conduta dos 

membros do Conselho de Administração, descrita no ponto 2.3.3 do Relato, como 

objectivamente consubstanciadora da prática de infracção financeira — art. 65.º n.º 1 als. 

b) e d) da LOPTC - requer-se a V. Exa. se digne concluir pela comprovada falta de verificação 

do elemento subjectivo da infracção, por faltar aos membros do Conselho de 

 
16 Não foram apresentadas alegações do atual CA, sendo de mencionar que este órgão mantém a composição 

existente em 2022. 
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Administração a consciência da ilicitude, bem como concluir pela não censurabilidade do 

seu erro, que é determinante da exclusão da culpa, ao abrigo e para efeitos do disposto no 

art. 17.0 n.0 1 do Código Penal, com a consequente conclusão pela inexistência dos 

pressupostos da responsabilidade financeira” e “Caso assim não se entenda, concluindo 

V. Exa. pela verificação do elemento subjectivo da infracção (…) se digne concluir, face aos 

fundamentos supra aduzidos, que a conduta dos membros do Conselho de Administração 

apenas é censurável a título negligente e, na modalidade de negligência inconsciente, nos 

termos do art. 15.º al. b) do Código Penal, e que, não existindo anterior recomendação do 

Tribunal de Contas para correção da irregularidade agora detetada, sendo ainda esta a 

primeira vez que a conduta dos membros do Conselho de Administração é indiciada como 

suscetível de consubstanciar infração financeira, estão reunidos os pressupostos 

necessários para operar a levação da responsabilidade financeira, nos termos do n.º 9 do 

art. 65.º da LOPTC, o que desde já, e à cautela, se requer”. 

b) A CMC e os cinco responsáveis, em funções no exercício de 2022, que se pronunciaram 

relativamente ao ponto 2.3.4 do Relato, apresentaram as respetivas alegações, sendo que: 

i. A CMC alegou, designadamente, que “(…) aquando das operações tendentes à 

concretização da transferência financeira para cobertura dos resultados negativos da 

empresa local, constatou-se que esta, no exercício económico imediatamente seguinte 

(2022), iria obter um RAI positivo superior ao RAI negativo no exercício anterior (2021), 

deixou de haver necessidade de assegurar a sustentabilidade financeira da empresa 

local, porquanto o seu equilíbrio financeiro estaria, sem qualquer dúvida, assegurado” 

e que “Não obstante o entendimento perfilhado, caso seja entendido por essa Direção-

Geral que o Município está obrigado a assegurar a cobertura dos prejuízos relativos ao 

exercício de 2021 da empresa local, com fundamento numa interpretação literal da letra 

da lei, ignorando-se a real situação financeira plurianual da mesma, assim será dado o 

devido cumprimento a tal instrução, pese embora a inexistência de qualquer efeito útil 

para o equilíbrio financeiro da empresa”. 

ii. Os responsáveis em funções em 2022 corroboraram as alegações da CMC e concluem 

que “(…) à luz daquela que é a factualidade aqui em causa e,  bem assim, em face 

daquilo que resulta da lei quanto à responsabilidade financeira dos titulares dos órgãos 

executivos das autarquias locais, entende-se não haver fundamento para imputação à 

Exponente da infração a que alude o relato”. 

11. As alegações proferidas pelos responsáveis foram consideradas no texto do relatório, sempre 

que considerado pertinente, nos pontos a que digam respeito, em itálico e em cor diferenciada, 

sendo que não contestam as matérias abordadas no relato submetido a contraditório, tendo 
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apresentado justificações para as situações relatadas, pelo que se mantêm as conclusões e 

recomendações formuladas. 

 

3. EXAME DA CONTA 

3.1. Procedimentos de verificação 

12. Os trabalhos de verificação interna da conta incidiram, essencialmente, sobre os seguintes 

aspetos: 

a) Análise e conferência da DFC para demonstração numérica das operações realizadas que 

integram os recebimentos e pagamentos do exercício, com evidência dos saldos de 

abertura e encerramento, para efeitos do determinado no art.º 53.º da LOPTC; 

b) Análise da informação financeira e outra, prestada ao abrigo da Instrução n.º 1/2019 - PG17, 

no sentido de apreciar se existem evidências de que as contas estão completas, 

verdadeiras, objetivas, com informação consistente e, consequentemente, permitem a 

adequada compreensão da posição financeira e dos resultados obtidos; 

c) Verificação sobre a adequação das políticas contabilísticas adotadas, bem como a sua 

divulgação, tendo em conta as circunstâncias e a consistência da sua aplicação. 

d) Apreciação da verificação do pressuposto da continuidade tendo em consideração, entre 

outros requisitos, os relativos à dissolução, integração, fusão e internalização previstos no 

capítulo VI do RJAEL e o no art.º 35.º do CSC. 

13. Os trabalhos de verificação realizados proporcionaram a recolha de evidências suficientes e 

apropriadas à expressão da conclusão formulada no presente relatorio, pelo que, nesta 

medida, constituem uma base adequada e aceitável para a decisão a proferir pela 2.ª Secção 

do TC sobre a homologação da verificação interna de contas, conforme previsto no n.º 3 do 

art.º 53.º da LOPTC. 

3.2. Prestação de contas e Instrução 

14. Os documentos de prestação de contas foram preparados de acordo com o Sistema de 

Normalização Contabilística (SNC)18 e submetidos por via eletrónica (eContas), em 

28/04/2023, em cumprimento do prazo legalmente estabelecido. 

15. As deficiências de instrução da conta foram, na generalidade, ultrapassadas tendo a entidade 

submetido, por via eletrónica e em resposta ao ofício n.º 25058/2024, de 14 de maio e correio 

 
17 Publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 46, de 06/03/2019. 
18 Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, na sua redação em vigor. 
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eletrónico n.º 34934/2024, de 4 de julho, os documentos em falta e os esclarecimentos 

solicitados, em 11 de junho e 22 de setembro, respetivamente. 

16. Pelo exame da DFC apurou-se o seguinte: 

Débito  Crédito 

Saldo de abertura 2.734.614,94€   Pagamentos 30.018.925,80€ 

Recebimentos 32.185.976,26€   Saldo de encerramento 4.901.665,40€ 

Total 34.920.591,20€   Total 34.920.591,20€ 

3.3. Bases para a decisão 

17. Da análise aos documentos de prestação de contas verifica-se que os requisitos da Instrução 

e Resolução19 do Tribunal foram, em geral, respeitados, sendo de evidenciar as situações 

analisadas nos parágrafos seguintes. 

3.3.1. Instrução da Conta 

18. Decorrente da verificação interna, foram solicitados documentos, esclarecimentos adicionais 

e correções à informação reportada, ao que a entidade veio: 

a) Remeter: 

i. Os comprovativos de remessa do Plano de Atividades e Orçamento de 2022, dos 

documentos de prestação de contas e dos relatórios trimestrais de execução orçamental 

à CMC, bem como o comprovativo do carregamento da informação na aplicação da 

Direção Geral das Autarquias Locais; 

ii. A informação semestral do Fiscal Único sobre a situação económico-financeira da 

empresa; 

iii. Os Estatutos da AC em vigor à data da prestação de contas e devidamente atualizados20;  

iv. Os Balancetes analíticos antes e após apuramento dos resultados em formato excel21; 

b) Informar: 

i. Que, relativamente à recuperação dos valores inscritos na conta no Balancete #219 – 

perdas por imparidade acumuladas, no valor acumulado de 1.615.220,07€, àquela data 

“(…) a responsabilidade pela recuperação de dívidas, em mora há mais de 6 meses, a 

quem foi instaurado processo de execução fiscal, é da Câmara Municipal de Coimbra. 

Compete a esta entidade efetuar as diligências necessárias e legais para o efeito”, sendo 

 
19 Resolução n.º 6/2022 – 2.ª Secção do TC, de 13 de dezembro. 
20 Estatuto aprovado em Assembleia Geral de 22/12/2023. 
21 Cfr. Instrução n.º 1/2019-PG. 
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que “As faturas emitidas a clientes, relativas ao fornecimento de água e tarifas conexas, 

que não são pagas voluntariamente, são enviadas (Certidões de dívida) à Câmara 

Municipal de Coimbra, 120 dias após a data-limite, para instauração do respetivo 

processo de execução fiscal e cobrança coerciva (…)” e que “Em 2024, com a alteração 

aos Estatutos da Águas de Coimbra, a instauração de processos de execução fiscal e 

cobrança coerciva passou a fazer parte do Objeto Social da Águas de Coimbra, E.M. – 

alínea j) do n.º 2 do artigo 3º”; 

ii. Quanto à conta bancária do Montepio Geral, indicada no anexo 6 do Relatório de Contas 

2022 (pág. 101) e que se encontrava em falta no formulário da Síntese das reconciliações 

bancárias, que a mesma foi “(…) encerrada a 07/12/2022”, remetendo documentação 

comprovativa. 

c) Justificar a divergência (1.841,67€) entre os montantes inscritos no Mapa dos benefícios 

obtidos, na coluna “Recebimentos - em n” (178.111,80€), face ao indicado na rubrica 

“Recebimentos - Subsídios ao Investimento” da DFC (179.973,47€) pelo facto de “O valor 

inscrito no Mapa dos benefícios obtidos diz respeito a subsídios à exploração. O valor de 

recebimentos em subsídios ao investimento diz respeito a comparticipações recebidas de 

particulares em infraestruturas de domínio publico (faturação de ramais e prolongamentos 

de redes) – não considerado no mapa de benefícios obtidos”. 

A Instrução n.º 1/2019- PG não estabelece regras de preenchimento para o mapa em causa, 

contrariamente à Instrução n.º 1/2013 -2ª Secção22,  onde se indicava que o mapa  deveria 

incluir todos os “Benefícios obtidos e concedidos: subvenção, subsídio, auxílio, ajuda, 

patrocínio, indemnização, compensação, garantia, carta de conforto, carta de crédito, 

fiança, aval, hipoteca, penhora, concessão, cessão, gratificação, reembolso, doação, 

vantagem financeira ou outro apoio de terceiros e/ou a terceiros, temporário ou definitivo, 

independentemente da sua natureza, designação e modalidade”. 

Não obstante e apesar da ausência de claras instruções quanto ao preenchimento do 

formulário em causa, deve a entidade, de futuro, adequar o preenchimento da informação 

do Mapa dos benefícios obtidos, considerando as orientações constantes da Instrução n.º 

1/2013-2.ª Secção.  

Em sede de contraditório, os membros do CA, em funções em 2022, informaram “(…) que 

a A.C, EM. irá adequar o preenchimento do mesmo, já na Prestação de Contas relativa a 

2024 (…)”.  

 
22 Aplicável às empresas locais, entretanto revogada pela atual Instrução n.º 1/2019-PG. 
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3.3.2. Relatório do Governo Societário (RGS) 

19. Tendo sido solicitada a remessa do RGS de 2022, bem como cópia da ata da Assembleia Geral 

na qual foi aprovado, a empesa informa que não elabora o RGS, como documento autónomo, 

mas que a informação “(…) consta no Relatório & Contas 2022, página 6 a 9 “Governo da 

Sociedade” e é apresentado à Assembleia Geral da AC, para aprovação, em conjunto com o 

Relatório e Contas 2022 (…)”. 

20. Analisado o referido documento constata-se que o mesmo não aborda as matérias reguladas 

no Capítulo II do RJSPE23, nem foi alvo de parecer autónomo por parte do Fiscal Único24. 

21. A elaboração de relatórios de boas práticas de governo societário a que se refere o art.º 54.º 

do RJSPE, é aplicável às empresas locais por força do disposto no seu art.º 67.º, pelo que o 

RGS deve divulgar a estrutura de governo societário25 e a informação relevante prevista no 

Capítulo II do RJSPE. Para assegurar uma maior transparência e divulgação da informação, 

deve a empresa, de futuro, adotar o modelo disponibilizado26 pela Unidade Técnica de 

Acompanhamento e Monitorização do Setor Empresarial (UTAM) para elaboração deste 

documento e submetê-lo a Parecer do órgão de fiscalização. 

22.  Em sede de contraditório, os membros do CA, em funções em 2022, informaram que “(…) 

proceder-se-á à elaboração e aprovação do Relatório de boas práticas de governo societário e 

submissão à apreciação do órgão de fiscalização para posterior aprovação da Assembleia 

Geral da AC (…)”.  

3.3.3. Realização de Eventos Festivos e outros 

23. Conforme a documentação da conta de gerência, a empresa escriturou na rubrica de “Gastos 

com o pessoal” em “Outros gastos não especificados” o valor de 65.818,97€. 

24. Da análise da listagem discriminativa dos valores pagos, verificou-se que os mesmos 

respeitam, entre outros, à realização do convívio de colaboradores, ao magusto na empresa, 

ao jantar de Natal e oferta de cabazes de Natal aos colaboradores, no montante de 22.924,61€, 

assim distribuídos: 

Tipo de despesa Valor 

Convívio de Colaboradores       2 913,00€  

Magusto Águas de Coimbra       2 717,90€  

Jantar de Natal Águas de Coimbra       4 770,00€  

Oferta aos colaboradores - Cabaz de Natal    12 523,71€  

 
23 Cfr. art.os 37.º e seguintes. 
24 Cfr. art.º 54.º do RJSPE. 
25 Cfr. art.º 30.º e ss do RJSPE. 
26 https://www.utam.gov.pt/publicacoes/Manual%20para%20a%20elabora%C3%A7%C3%A3o%20do%20RGS%202

023.pdf 
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25. A natureza das despesas atrás enunciadas não se enquadra no âmbito do objeto social da 

AC27, pelo que a autorização destas despesas não se pode considerar um ato de gestão 

corrente, da competência do Conselho de Administração, já que viola o princípio da legalidade 

consagrado no art.º 3.º do Código do Procedimento Administrativo, como também não se 

pode enquadrar como uma despesa pública, o que consubstancia uma eventual infração 

financeira prevista nas alíneas b) e d) do n.º 1 do art.º 65.º da LOPTC28, da responsabilidade 

do referido Conselho de Administração. 

26. De referir ainda, para além da existência da deliberação que autoriza as despesas, nas 

respetivas ordens de pagamento remetidas pela empresa, foi possível identificar a assinatura 

da responsável da Direção de Serviço Económica e Financeira, que tinha delegação de 

competências para autorizar pagamentos até 5.000€29 e de um dos membros do CA no caso 

da Ordem de pagamento de valor superior ao indicado30. 

27. Em sede de contraditório os membros do CA da AC alegam que “O Conselho de 

Administração nunca questionou a legalidade dos procedimentos por estar plenamente 

convicto de que, sendo as práticas pacificamente aceites e nunca questionadas, todos os 

procedimentos adoptados para a realização dos convívios eram conformes à Lei, não sendo 

nunca a sua intenção a de afrontar e violar o quadro legal aplicável, nem tão pouco lesar o 

erário público, na medida em que as despesas efectuadas, na medida em que o foram, não se 

afiguravam desproporcionais, face ao elevado número de colaboradores da empresa” , bem 

como “(…) existe um entendimento vinculado pela AT, no processo n.º 2321/2017, sancionado 

por Despacho da Subdiretora-Geral, de 28 de julho de 2017, que enquadra os almoços convívio 

entre funcionários, incluindo os jantares de Natal no elenco dos gastos dedutíveis da empresa, 

aceitando-os em sede de IRC (…)”. Não obstante, considerando o Projecto de Recomendações 

(…) em concreto a recomendação formulada no ponto 33. al. a) ii. no sentido de o Conselho 

de Administração limitar as despesas autorizadas e pagas pela empresa ao âmbito do objecto 

social da mesma, o Conselho de Administração desde já declara o acatamento da referida 

recomendação, mais referindo estar empenhado em encontrar uma solução que, assegurando 

o cumprimento da Lei, permita a continuidade das tradições instituídas na empresa”. 

 
27 Cfr. art.º 3.º do Estatuto. 
28 Que é passível de multa, e que tem como limite mínimo o montante correspondente a 25 UC (€ 2.550,00) e como 

limite máximo o correspondente a 180 UC (€ 18.360,00), nos termos do n.º 2 e seguintes do referido artigo. 
29 Cfr. Ordem de serviço n.º I003692-2022-P8OS-00006-DGA/2022/AC, de 31 de março. 
30 A redação deste parágrafo foi alterada face à constante do relato, em resultado das alegações proferidas de acordo 

com as quais “(…) face à delegação de competências vertida na deliberação do Conselho de Administração de 
31.03.2022, a(s) assinatura(s) do(s) membro(s) do Conselho de Administração só são necessárias e exigíveis para 
a autorização de pagamentos superiores a €5.000,00, como sucedeu com a autorização para pagamento da 
despesa de €12.523,71, relativa aos cabazes de Natal oferecidos aos colaboradores, da qual consta a assinatura do 
administrador (…)”, confirmando-se nos documentos de suporte a oposição das necessárias assinaturas  



 

  

 

 

12/91 

28. Com a exceção supramencionada, as alegações proferidas pelos responsáveis, que vieram 

apresentar justificações para o caso relatado, em nada contestam a matéria abordada no 

Relato submetido a contraditório, pelo que se mantêm as conclusões e recomendações 

formuladas sobre esta matéria. 

29. No entanto, as alegações proferidas suscitam a possibilidade de relevação da 

responsabilidade financeira sancionatória, conforme previsto no n.º 9, do art.º 65.º da LOPTC, 

desde que estejam reunidos os requisitos previstos nas alíneas a) a c) desta norma. Ora a este 

respeito sublinha-se que: 

a) Quanto ao requisito da alínea a), do n.º 9, embora fosse exigível aos responsáveis da AC 

que não autorizassem a realização de despesas que não se enquadram no âmbito do objeto 

social da empresa, foram apresentadas justificações razoáveis para o ocorrido; 

b) Quanto aos requisitos das alíneas b e c) do n.º 9, não foram identificadas recomendações 

anteriores tendentes à correção do procedimento adotado. 

30. Deste modo, sendo esta a primeira vez que o Tribunal se pronuncia sobre a matéria e que as 

situações relatadas resultam de uma atuação negligente dos responsáveis, parecem estar 

reunidos os pressupostos da relevação da responsabilidade financeira sancionatória indiciada. 

3.3.4. Equilíbrio de contas 

31. Estabelece o n.º 2 do art.º 40.º do RJAEL, que “(…) no caso de o resultado líquido antes de 

impostos se apresentar negativo, é obrigatória a realização de uma transferência financeira a 

cargo dos sócios, na proporção da respetiva participação social, com vista a equilibrar os 

resultados do exercício em causa” nos termos e condições estabelecidas nos n.os 3 e 4 do 

mesmo artigo, e que, nos termos do n.º 5, “Sempre que o equilíbrio de exploração da empresa 

local só possa ser avaliado numa perspetiva plurianual que abranja a totalidade do período do 

investimento, é apresentado à Inspeção-Geral de Finanças, para efeitos de apreciação, e aos 

sócios de direito público um plano previsional de mapas de demonstração de fluxos de caixa 

líquidos atualizados na ótica do equilíbrio plurianual dos resultados”. 

32. Verificou-se que no ano de 2021 a empresa apresentou um resultado líquido negativo no 

montante de 1.209.454,57€, recuperando em 2022, com um resultado positivo de 

2.105.810,88€.  

33. No caso concreto, por proposta do representante acionista CMC, em reunião da Assembleia 

Geral31, foi deliberado não realizar a transferência a que alude o citado art.º 40.º do RJAEL, no 

 
31 Cfr. ata n.º 36, de 29/03/2023. 
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que respeita à cobertura dos prejuízos relativos ao ano de 2021, atendendo à recuperação 

observada no ano económico de 2022. 

34. A AC fundamentou o facto nos princípios de gestão a que se refere o art.º 31.º do RJAEL32 tendo 

por base a análise da estrutura patrimonial, nos últimos 5 anos, que evidencia a sólida 

robustez financeira da empresa e, também, a franca recuperação económica nos exercícios 

económicos de 2022 e de 2023, como referido no relatório de gestão de 202333 referindo, ainda 

que “(…) o município sempre demonstrou interesse na manutenção e incremento da 

sustentabilidade económica e financeira da empresa Águas de Coimbra, motivo pelo qual, 

também nos exercícios económicos geradores de resultado positivos, não foram distribuídos 

dividendos, conforme previsto na lei comercial, aplicada subsidariamente ao sector 

empresarial local, nos termos do disposto no artigo 21º da Lei nº 50/2012 de 31 de agosto” e 

que “(…) a decisão tomada (…) assentou sobre o equilíbrio de contas numa perspetiva 

plurianual, determinante para a interpretação que é dada às normas, enquanto elementos de 

um sistema coerente de objetivos, relações contratuais e fluxos financeiros, entre o Município 

de Coimbra e a Empresa Local, integrada no Grupo Municipal”. 

35. No entanto, nos termos da lei, as transferências dos sócios previstas no artigo 40.º, são 

obrigatórias, não estando previstas quaisquer exceções, independentemente dos resultados 

conseguidos pela empresa em outros anos. O facto de a empresa apresentar, posteriormente, 

resultados positivos, não afasta a ilegalidade decorrente do incumprimento das 

transferências, uma vez que não foram equilibradas as contas que a lei mandava equilibrar, 

facto que viola o referido art.º 40.º do RJAEL e que é suscetível de eventual infração financeira 

sancionatória previsto nas alíneas b) e d) do n.º 1 do art.º 65º da LOPTC34, imputável aos 

responsáveis autárquicos em funções em 2022, a quem competia incluir no orçamento 

municipal, na vertente da despesa, este encargo no montante de 1.209.454,57€. 

36. Sobre esta matéria, a CMC alegou, designadamente, que: “(…) a transferência financeira com 

vista ao equilíbrio dos resultados do exercício de 2021 da empresa local não se veio a 

concretizar, pois verificou-se, no decurso dos trabalhos que decorreram após o envio da 

mensagem referida no ponto antecedente, que a AC, Aguas de Coimbra, E.M., iria apresentar 

previsivelmente, em 2022, um RAI positivo superior ao montante do resultado negativo 

apurado no exercício de 2021” sendo “(…) que o resultado do exercício de 2021 revelou-se 

atípico face aos demais exercícios (…) marcado por um conjunto de medidas especiais, fixadas 

 
32 “A gestão das empresas locais deve articular-se com os objetivos prosseguidos pelas entidades públicas 

participantes no respetivo capital social, visando a satisfação das necessidades de interesse geral ou a promoção do 
desenvolvimento local e regional, assegurando a viabilidade económica e o equilíbrio financeiro”. 

33 Processo n.º 3370/2023 – Mensagem do Conselho de Administração no Relatório de gestão – pág. 4 
34 Que é passível de multa, e que tem como limite mínimo o montante correspondente a 25 UC (€ 2.550,00) e como 

limite máximo o correspondente a 180 UC (€ 18.360,00), nos termos do n.º 2 e seguintes do referido artigo. 
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pelo Governo, de natureza imperativa, com implicações diretas no desempenho económico 

da empresa” dando o exemplo da “(…) Suspensão de interrupções no fornecimento de água, 

por falta de pagamento, durante a situação epidemiológica em Portugal causada pelo vírus 

SARS-CoV”- 2 e pela doença COVID 19”. 

37. Adianta também que “(…) a haver cobertura de prejuízos, a mesma seria rapidamente 

revertida, com distribuição de dividendos, nos exercícios económicos seguintes” e que tal 

entendimento é partilhado pelo Revisor Oficial de Contas35, bem como que “(…) o Município 

tem plena consciência das suas obrigações legais perante as empresas participadas 

(constatando-se) pelo facto de ter procedido à cobertura de prejuízos da empresa local iParque 

– Parque para a Inovação em Ciência, Tecnologia e Saúde, E.M., S.A., relativamente aos 

resultados gerados no exercício de 2021 (…) e também quanto ao exercício económico de 

2022”. 

38. Por fim, afirmam que “(…) caso se entenda que o Município estará, na presente data, 

legalmente obrigado à cobertura dos prejuízos gerados pela empresa local no exercício de 

2021, considerando que o respetivo orçamento e GOP de 2025, em execução, não contempla 

a cobertura dos referidos prejuízos, apenas será possível efetuar a transferência financeira (…) 

caso a mesma tenha fonte de financiamento definida (…). Cumprirá, pois, que a AC, Águas de 

Coimbra. E.M. delibere sobre a distribuição de dividendos a favor do Município de Coimbra, 

único acionista, de forma a ser proposta uma revisão orçamental que contemple o aumento 

da despesa e o aumento da receita, no mesmo valor, o que, na prática e em bom rigor, não 

trará qualquer benefício financeiro à empresa participada, traduzindo-se num ato total e 

manifestamente ineficaz do ponto de vista da gestão financeira”. 

39. Assim, considerando as alegações apresentadas pela CMC suscita-se a possibilidade de 

relevação da responsabilidade financeira sancionatória, conforme previsto no n.º 9, do art.º 

65.º da LOPTC, desde que estejam reunidos os requisitos previstos nas alíneas a) a c) desta 

norma. Ora a este respeito sublinha-se que: 

a) Quanto ao requisito da alínea a), do n.º 9, embora fosse exigível aos responsáveis 

autárquicos, o cumprimento do art.º 40º do RJAEL, foram apresentadas justificações 

ponderadas e razoáveis para o ocorrido; 

 
35 Em 23/01/2025, a Leal & Associado, SROC, Lda. subscreve que “(…) verificámos que a transferência em causa não 

havia ocorrido, tendo, no entanto, o Município reconhecido o passivo correspondente ao montante a transferir nas 
suas contas do 1.º semestre” e que “(…) o Município já teria informação das Águas de Coimbra referente à previsão 
de um RAI positivo em 2022 (…)” pelo que “(…) entendeu o Município, enquanto acionista, que o equilíbrio das 
contas da empresa estava assegurado, indo ao encontro do espírito que o legislador pretendeu acautelar com o art.º 
40.º da Lei 50/2012 de 31 de agosto, entendimento que partilhamos”. 
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b) Quanto aos requisitos das alíneas b e c) do n.º 9, não foram identificadas recomendações 

anteriores tendentes à correção do procedimento adotado. 

40. Deste modo, sendo esta a primeira vez que o Tribunal se pronuncia sobre a matéria e que as 

situações relatadas resultam de uma atuação negligente dos responsáveis, parecem estar 

reunidos os pressupostos da relevação da responsabilidade financeira sancionatória indiciada. 

3.3.5. Verificação dos pressupostos da continuidade da empresa 

41. Foram analisados os resultados dos exercícios relativos ao triénio 2020-202236, de forma a 

avaliar37 o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Verificação da perda de metade do capital social (art.º 35 do CSC), constatando-se que nas 

contas dos três exercícios, o capital próprio apresenta um valor superior ao capital social; 

b) Cumprimento do equilíbrio das contas (art.º 40º RJAEL), concluindo-se pela apresentação 

de resultado líquido negativo no ano de 2021, sendo que a entidade participante não 

realizou qualquer transferência para o reequilíbrio das contas; 

c) Cumprimento dos pressupostos para a dissolução das empresas locais (art.º 62, n.º 1, 

alíneas a), b), c) e d)), observando-se que: 

i. O grau de cobertura dos gastos totais pelas vendas e prestações de serviços no triénio 

é superior a 50% (alínea a)); 

ii. O grau de cobertura dos subsídios à exploração recebidos é inferior a 50% das receitas 

(alínea b)); 

iii. O resultado operacional, deduzido do valor das amortizações e depreciações é positivo 

nos anos de 2020 e 2022 e negativo no ano de 2021 (alínea c)); 

iv. A empresa apresenta resultados líquidos positivos nos anos de 2020 e 2022 e resultado 

líquido negativo em 2021 (alínea d)). 

3.4. Certificação Legal das Contas/Relatório e Parecer do Fiscal Único 

42. No seu relatório, o Fiscal Único dá parecer favorável à proposta de aplicação de resultados 

constante do Relatório de Gestão de 2022, bem como, informa que o Relatório de Gestão e as 

Demonstrações financeiras e seu Anexo satisfazem os requisitos legais. 

43. As contas foram também objeto de Certificação Legal das Contas, tendo sido emitida uma 

opinião sem reservas ou ênfases, no sentido de que “(…) as demonstrações financeiras anexas 

apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição 

financeira da AC, Águas de Coimbra, EM, em 31 de dezembro de 2022 e o seu desempenho 

 
36 Processos n.º 5047/2020, n.º 3639/2021 e n.º 2998/2022. 
37 Os cálculos efetuados na verificação do cumprimento dos requisitos mencionados encontram-se no processo. 
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financeiro e os fluxos de caixa relativos ao período findo naquela data de acordo com as 

Normas de Contabilidade e Relato Financeiro adotadas em Portugal através do Sistema de 

Normalização Contabilística”. 

4. JUÍZO SOBRE AS CONTAS 

44. As situações anteriormente identificadas nas “bases para a decisão”, relativas à falta de 

elaboração e aprovação do Relatório do Governo Societário, ao pagamento de despesas que 

não cabem no âmbito do objeto social da empresa (Outros Gastos com Pessoal), bem como 

quanto ao incumprimento da norma relativa ao equilíbrio de contas, dão origem a casos de 

desconformidade com a legislação em vigor, nomeadamente o RJSPE, o RJAEL e o próprio 

Estatuto, sendo que consubstanciam, igualmente, situações suscetíveis de configurar 

eventuais infrações financeiras sancionatórias, que ponderadas as justificações apresentadas 

e o cumprimento dos pressupostos definidos no n.º 9, do art.º 65.º da LOPTC, se propõe 

relevar. 

45. Ainda assim, as contas não reúnem as condições para serem objeto de homologação pelo 

Tribunal de Contas, concluindo-se pela recusa da homologação da conta de 2022 objeto de 

verificação interna. 

5. RECOMENDAÇÕES 

46. Em face do exposto no presente relatório, recomenda-se: 

a) Ao Conselho de Administração da AC: 

i. Para que elabore e submeta à apreciação do órgão de fiscalização e à aprovação da 

Assembleia Geral o Relatório de boas práticas de governo societário, contendo a 

informação pertinente, conforme o Capítulo II do RJSPE; 

ii. Para que limite as despesas autorizadas e pagas pela empresa, ao âmbito do objeto 

social da mesma;  

b) À Câmara Municipal de Coimbra, enquanto acionista único da AC, para que, de futuro, 

cumpra o previsto no art.º 40.º do RJAEL, quanto à obrigatoriedade da transferência 

financeira para equilíbrio de contas, sempre que a entidades por si participadas apresentem 

resultados líquidos negativos, nas condições fixadas no RJAEL. 

6. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

47. Do Projeto de Relatório de verificação interna de conta foi dada vista ao Ministério Público no 

TC, nos termos do disposto no artigo 29.º, n.º 5, da LOPTC, que emitiu parecer. 
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7. EMOLUMENTOS 

48. Os emolumentos são calculados nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 9.º do Regime Jurídico 

dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, 

com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pela Lei n.º 3-B/2000, de 04 de 

abril, ascendendo a 17 164,00€, conforme conta de emolumentos38. 

8. DECISÃO 

49. Os Juízes da 2.ª Secção, em Subsecção, face ao que antecede e nos termos da alínea b), do 

n.º 2, do artigo 78.º, da LOPTC, deliberam: 

a) Aprovar o presente Relatório relativo à conta de 2022; 

b) Aprovar a recusa de homologação da conta da AC - Águas de Coimbra, E. M. do exercício 

de 2022, com as recomendações formuladas no ponto 5; 

c) Relevar a responsabilidade financeira sancionatória aos membros do órgão executivo da 

CMC, pelo incumprimento do art.º 40.º do RJAEL, e aos membros do Conselho de 

Administração da AC, pelo incumprimento do art.º 3º do Estatuto e art.º 3.º do CPA, nos 

termos do n.º 9.º do art.º 65.º da LOPTC; 

d) Remeter o presente Relatório aos responsáveis ouvidos em sede de contraditório, ao atual 

Conselho de Administração e à Câmara Municipal de Coimbra; 

e) Remeter este Relatório ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Adjunto neste 

Tribunal, nos termos do disposto no artigo 29.º da LOPTC; 

f) Determinar que, no prazo de 180 dias, o Conselho de Administração da AC – Águas de 

Coimbra, E.M. e a Câmara Municipal de Coimbra comuniquem ao Tribunal de Contas as 

medidas adotadas, acompanhadas dos respetivos documentos comprovativos, 

tendentes a confirmar o acatamento das recomendações formuladas no presente 

Relatório; 

g) Que, após a notificação nos termos das alíneas anteriores, se proceda à respetiva 

divulgação, via internet, conforme previsto no n.º 4, do artigo 9.º, da LOPTC; 

h) Fixar os emolumentos a pagar no montante de 17.164,00€. 

 

  

 
38 Cfr. Anexo III. 
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Tribunal de Contas, em 27 de março de 2025. 
 

A Juíza Conselheira Relatora, 

 

 

(Maria da Luz Carmesim Pedroso de Faria) 

 

Os Juízes Conselheiros Adjuntos, 

 

 

(José Fernandes Farinha Tavares) 

 

 

(Sofia David) 
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ANEXO I – RESPONSÁVEIS DA AC (CA) 

Responsável Cargo Período de responsabilidade 

José Alfeu Almeida de Sá Marques Presidente 01/01/2022 a 31/12/2022 

Filipe Alexandre Carrito Fernandes Vitor Administrador 01/01/2022 a 31/12/2022 

Helena Maria Martins Simão Administrador não executivo 01/01/2022 a 31/12/2022 
 

ANEXO II – RESPONSÁVEIS DA CMC 

Responsável Cargo Período de responsabilidade 

José Manuel Monteiro de Carvalho e Silva Presidente 01/01/2022 a 31/12/2022 

Francisco José de Baptista Veiga Vice-Presidente 01/01/2022 a 31/12/2022 

Ana Maria César Bastos Silva Vereadora 01/01/2022 a 31/12/2022 

Ana Maria Cortez Vaz dos Santos Oliveira Vereadora 01/01/2022 a 31/12/2022 

Carina Gisela Sousa Gomes Vereadora 01/01/2022 a 31/12/2022 

Carlos Manuel Dias Cidade Vereador 01/01/2022 a 29/05/2022 

Carlos Miguel Mantas Matias Lopes Vereador 01/01/2022 a 31/12/2022 

Francisco José Pina Queirós Vereador 01/01/2022 a 31/12/2022 

Hernâni Pombas Caniço Vereador 06/06/2022 a 31/12/2022 

José Ricardo Miranda Dias Vereador 01/01/2022 a 31/12/2022 

Miguel José Ferros Pimentel Reis da Fonseca Vereador 01/01/2022 a 31/12/2022 

Regina Helena Lopes Dias Bento Vereadora 01/01/2022 a 31/12/2022 
 

ANEXO III – CONTA DE EMOLUMENTOS 

Artigo 9.º n.º Incidência Emolumentos 

 AC, Águas de Coimbra, E.M.  

 Resultado líquido 2 105 810,88€  

3 1,0% s/ 2 105 810,88€ 21 058,11€ 

5 Limite máximo                                                                 17 164,00€  

 Total dos emolumentos 17 164,00€ 

ANEXO IV – FICHA TÉCNICA 

Cargo Nome 

Auditora-Coordenadora Ana Teresa Santos 

Auditor-Chefe Helder Varanda  

Auditora-Verificadora Eugénia Santos 

ANEXO V – ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO 

Volume Documentos que integra Fls. a fls. 

I Relato; Processo n.º 2998/2022 01 a 261 

II Ofício e Respostas às diligências instrutórias; Relato 262 a 438 

III Contraditório; Anteprojeto de Relatório; Projeto de Relatório e Parecer do 
Ministério Público 439 a 674 
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ANEXO VII – CONTRADITÓRIO 
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